


PROJETO DE LEI Nº 017 DE 09 DE ABRIL DE 2018
Estabelece prazos para pagamento do IPTU e taxa de coleta de lixo, referente ao exercício de 2018, dos recursos interpostos pelos contribuintes.

Art. 1º Estabelece prazos para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e taxa de coleta de lixo, referente ao exercício de 2018, dos recursos interpostos pelos contribuintes conforme a tabela do calendário:

I – PAGAMENTO EM COTA ÚNICA
		Data de Vencimento
	Desconto no IPTU

	18/05/2018
	                                  10% (dez por cento)




	II – PAGAMENTO PARCELADO
	Parcela
	Data do Vencimento

	1ª
	18/05/2018

	2ª
	19/06/2018

	3ª
	19/07/2018

	4ª
	17/08/2018

	5ª
	19/09/2018




Art. 2º Os prazos estabelecidos na tabela do art. 1º somente contemplam os proprietários de imóveis que solicitaram a revisão do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE ABRIL DE 2018.



MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal









Ofício nº PMSS 109/2018                                        Salvador do Sul, 09 de abril de 2018.



Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS



Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 017/2018.



Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 017/2018, que estabelece os prazos para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e a taxa de coleta de lixo, referente ao exercício de 2018, dos recursos interpostos pelos contribuintes.

Visto que houve uma grande demanda de recursos por parte dos proprietários de imóveis com pedidos de revisão dos valores arbitrados pela administração Municipal e com o intuito de não prejudicar os mesmos, foi elaborado novo calendário para os pagamentos.

[bookmark: _GoBack]Frisando, essa lei apenas abrange os proprietários que solicitaram a revisão, os demais permanecerão no calendário da lei nº 3345 de 21 de fevereiro de 2018.

	Assim, o presente Projeto tem caráter de incentivo à arrecadação e visa, através do benefício concedido, estimular a população a quitar seus débitos dentro dos prazos para obtenção dos descontos.

A concessão de descontos para o pagamento do IPTU 2018 em parcela única ou em 05 (cinco) parcelas, encontra-se amparado na Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional) que dispõe em seu Art. 160:








Art. 160
(...)

Parágrafo Único - A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.

Portanto, trata-se de matéria tributária que propõe a concessão de desconto ou parcelamento na receita prevista para arrecadação com o IPTU, em benefício dos contribuintes que observarem os prazos estabelecidos, daí a importância do mesmo revestir-se, preventivamente, do caráter autorizativo, afastando, portanto, vício de iniciativa. 

Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,





Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal



